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O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Transito, na qualidade de 
Ordenadora de Despesas responsável, no uso de suas atribuições Legais e, considerando 
a necessidade dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS. 

Considerando a justificativa, a definição do objeto, e demais especificações constantes 
no Projeto Básico em anexo aos autos; 

Considerando haver adequação orçamentária e financeira da despesa, a Lei Orçamentária 
em vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual (PPA) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO- exercício de 2024) e dotação orçamentária, 
conforme atestado pelo Setor de Contabilidade; 

Resolve: 

I — Autorizar a realização Procedimento Licitatório na modalidade Concorrência 
Eletrônica, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - 
MA, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N°. 945539/2023/MIDR/CADCA; 

II — Determinar o Pregoeiro e equipe de apoio o impulso do procedimento adequado à 
seleção de prestador de serviços que apresentar a proposta mais vantajosa ao Erário 
Municipal. 

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 09 de abril de 2024. 
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